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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2'150 , 2í 28

o FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no 30.807.381/OOOí -32, localizado à Avenida José Sampaio, no 08, 1o

Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato represêntado pelo Secretário (a) Municipal de Educaçáo, o senhor

zAtRA BARBOSA DE SOUZA ANORADE, portadora do RG n' 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n'001.319.995-
'16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, N' , Centro, nesta cidade Centro, nesta Cidade, dorávante

denominado CO TANTE , e a empresa, MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob N'
13.211.178t00cl-23, com sede na PraÇa Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto Soares/BA, denomin

simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na Íorma e condiçÕes que se seguem:
ada

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Seteçáo da proposta mais vantajosa, para AQUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS À

MANUTEfuÇÃO oÁ ueRrruol ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS Do PROGRAMA

NACTONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), conforme relaÉo, quantitativos e especificações constantes

no Termo de Referência.

1.2. Constitui objeto deste contÍato a aquisiÉo conforme discriÉo abaixo discriminado(s):

LóTE 03 (careg;ria DERtvADos De úlLx'o), os (categoria Fillos / LAncÍNlos / ENLATADo), 10 (catêgo]ia

CARNE üERüELHA), íí (categoria CEREAIS/SAWINAGRE) e í2 (categoria BlscolTos), conforme

proposta vencedoÍa.

cúUsULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUÇÃO.

2.1. Este contrato obedecerá, integralmente, as disposiçÕes da Lei Federal no 8.666/í993 e suas alterações, Lei

Federal no 1 0.52012002.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO.

3.1 O prazo de entrega dos produtos será em até no máximo de OS (cinco) dias, contados a partir do recebimento

ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável.

a) A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos foi feita, além da

identificaÉo de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

b) A entrega será feita no local indicado pela secretaria de educaÉo, a quem câberá conferi-lo e lavÍar Termo

de Recebiirento provisório, para efeito dê posterior verificaÉo da conformidade do mesmo com as exigências

do edital.

c) Além da entrega no local designado, conforme alÍnea b), deverá e licitante vencedora também descarregar e

^r^a.ena, 
os .át"riai" em locai indicado por servidor da secretaria de educeçáo, comprometendo-se, einda,

integralmente, com eventuais danos causados a estes

d) Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante

vâncedora que ficará obiigada a substitul-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sue

conta e risco tais substituiçÔes, sendo aplicadas também, as sançóes previstas neste edital.

e) Na entrega dos produtos será observado que os rÓtulos (quando houver) devem ser identificados com: Nome

do produto, marca do tabricante e origêm, Oata de fabricaçáo e validade'

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO O3{2O22FOR.FME
PREGÂO ELETRÔNICO NO OO2J2O22
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0 Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentÍcios que não atendam o padráo de qualidade exigido

e a descriÉo correta do produto mencionada no Termo de ReÍerência.

g) Náo será considerado entrega realizada pera itens que tenham sido devolvidos por náo etender as

especificaçÕes e marcas definidas no Termo de Compromisso de Fornecimento, ou quantidades a menor ou a

maior do que a solicitada.

h) No momento da entrega dos produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação

a Empresa vencedora deverá fomecer a Nota Fiscal dos itens entregues na totalidade do pedido, que apÓs a

conferência, por no mlnimo 01 (um) servidor, encaminhaÍá as Notas Fiscais para o setor responsávêl pelos

pagamentos.

i) para entrega da Merenda Escolar, de acordo com o cronograma e solicitação da Secretária Municipal de

Éducaçáo, o Àorário compreende das 8h às 12h e das 14h às í6h, diretamente no locel informado com o fiscal

de contrato.

J) Caso o objeto náo esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e

iavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

k) Na hipótese da nâo aceitaÇáo do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de dois dias

ôontados da notificaÉo da náo aceitaÉo, para reposiÉo no prazo máximo de 2 (dois) dias'

l) A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (tÍês) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando

o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto êntregue em desacordo

com as especificaçôes.

m) O recebimento provisório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita exêcuçáo do

contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o obieto do contrato, se a qualquer tempo

se verificarem vÍôios, defeitos ou inconeçóes.

GúUSULA OUARTA - UGÊNCA

4.1. Este contreto terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinaturâ, com eficácia após a

publtcaÇão do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado medaante acordo entre as partes

e nos termos dâ Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - PREçO, REUSÃO E REAJUSTAMENTO

S.1- O valor global para o fomecimento ora contratado importa em R$ 544.949,30 (trezontos e três mil'

oitocentos e setenta e cinco rcais e quarênta cêntavos) resultante das quantidadês constantes da Planilhe

orgamentáriaedapropostadePreçovencedora,obietodoEditaldePrcgâoN"0o2no22.

5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçáo das

pÍopostas.

S.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os preços contratados

poderáo sofrer e reajuste apãs um ano, aplicando-se o (INPC) lndice Nacional de Preços ao Consumidor do

IBGE.

S.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último rea,uste.

S.S. Os preços poderâo ser alterados nas hipóteses previstas no artigo 65, de Lei 8.666/93 de forma a manter e

assegurar o equilÍbrio econÔmico-financêiro do contreto a ser celebrado'

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGA TENTO E ORIGEM DOS RECURSOS

t
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6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serâo efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a epresenteçâo da Nota Fiscal devidamente atestada.

6.2 - Em havendo atguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularizaçâo por

parte da contratada.

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentiarem incorreçÕes seráo devolvidas à Contratada e seu vencimento

ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrónica, para

pagamento do ob.ieto desta licitaÉo, sendo enviada iuntemente com todas as provas de regularidade pera com

as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho.

6.5- Constatando-se a situaÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÉo, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorÍogado uma vê2, por igual período, e critério da contratante.

6.6- persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.7- As despesas decoÍrênte3 da execuçâo dos serviços contratados, correrão à conta dê recursot
constantês de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercÍclo corlentê, a saber.

ORGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO
IINIDADE: 02.04.01 - Secretaria Munlclpal de Educaçáo
AÇÁO: Manutençáo das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
AçAO: 2062 - Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo
ELET ENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 - tlateriat de consumo
FONTE: 15 - Transferencias do FNDE
FONTE: 01 - Educação 2576

CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÔES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:

7.1 .1- A CONTRATADA deverá Íornecer o objeto desta licitação dê acordo a necessidede da CONTRATANTE

7.1.2 - A CONTRATADA Será legal e financeiramente responsável por todas as obrigaçóes e compromissos

contraidos com terceiros, para a execuÉo deste contrato, bem como, pelos encargos trebalhistas,

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a êles nâo se vinculando a CONTRATANTE a

qualquer tÍtulo, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligêncie, imperÍcia ou imprudência, na execuçáo do obieto deste

Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,

a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos'

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá â responsabilidade total pela execuçáo do fornecimento ob.ieto deste

Contrato.

7.1 .5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques sulicientes para atender as necessidades do objeto contido

no Edital, que é parte integrante deste Contrato

7..1.6 - Reconhecer os direitos da administraÉo, em caso de rescisão administÍativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93;

7.1.7 - ACONTRATADA obriga-sê a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidâde com as

obrigaçôes por eles assumidas todas as condiçôes de habilitaÉo e quelificaÉo exigide na Licitaçáo.
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7.1.8 - A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmes condições contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se Íizerem no objeto, de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:

7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigagÕes financeiras decorrentes do presente

Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 - Afiscalizaçáo do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7 .2.3 - Poderá aítscalização ordenar a suspensâo total ou parcial dos serviços, caso não seiam atendidas, dentro

de 36 (tinta e

seis) horas, as reclameçÕes que fizer, sem prejulzo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADE

8.1. Com tundamento no artigo 70 da Lei no '10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a administraÉo
e será descredenciada no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

garantida a empla defesa, sem prejulzo das multas previstes neste edital/Contrato e demais cominações legais

a(s) conkatada(s) que:

a) Nâo celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar documentaÉo exigida para o certame;

c) Apresentar documentação Íalsai

d) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

0 Falhar ou freudar na execuÇáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo;

h) Cometer fraude fiscal.

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condiçÕes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lancês.

8.3. Sem prejuÍzo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93'

a licitante véncedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

inexecução parcial ou inexecuçáo totial da obrigaçáo, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

| - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves

ll - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

lll - suspensão temporária de participaçáo em licitaÉo e impedimento de contratar com a Administração' por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

lv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica enquanto perdurarem os

motivos detárminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratãdo ressercir a Administreção pelos prejuizos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
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8.4. As sanções previstas nos incisos I, lll e lV deste artigo poderáo ser aplicadas juntamente com a do inciso ll,

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prezo de 5 (cinco) dias úteis.

8.5. lnexecuçáo contratual, inclusive poÍ atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o contratado à

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraçáo, obedecidos os seguintes limites

máximos:

| - 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do ad.ludicatário em assinar o contrato,

dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocírÉo;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento
nâo realizado;

lll - O,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do Íornecimento não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

8.6. A AdministraÉo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer

multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condiÉes estipuladas no contrato ou ainda, quando

for o caso, cobrada judicialmente.

8.7. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado

da responsabilidade por perdas e danos deconentes des infraçóes cometidas.

8.8. Em qualquer hipótese de aplicaÉo de sançÕes, serâo assegurados à licitante vencedora o contraditório e a

ampla deÍesa.

cúusulA NoNA - DA tNExEcuçÃo E DA REsclsÂo

9.,1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1 .1 - O náo cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especificaçóes ou prazos;

9.1.2 - A lentidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar e impossibilidade da entrega

dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçÔes estipulados;

9.1.3 - O atraso iniustificâdo no inicio da entrega;

9.1.4 - A paralisaÉo da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicaÉo à CoNTRATANTE;

9.1.S - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associaÉo da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisâo ou incorPoraÉo sem a prévia autorizaÉo
por escrito da CONTRATANTE;

9.1 .6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaÇÕes regulares da Fiscalizaçâo da CONTRATANTE,

bem como dos seus superiores;

g.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execuÉo dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21l06l93i

9.1.8 - A decretaÉo de talência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8..1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,

assumindo ou nâo o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitiÍ a

conclusão de entrega dos produtos sem prejuÍzo à AdministraÉo;

9.1.9 - A dissoluçáo da CONTRATADA;
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9.1.10 - A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execuçáo do contrato;

9.1 .1 1 - Ocorrendo a rescisáo nos termos do item acima citado, acaíetará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106193, sem preiuízo dê outras sançôes previstas

na c,tada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também oconer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos cÉrsos acima enumerados nos itens de

9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106/93;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CoNTRATANTES, desde que ha.la conveniência pa.a a
CONTRATANTE;

9.2.2.1 - A rescisâo amigável ou administrativa deverá ser pÍecedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisâo ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuÍzos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devoluçáo da garantia "se houveri

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislaÉo em vigor.

cLÁusuLÂ oEclirA - coNDlçÔEs GERAIS

't0.1 - Serâo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estiatísticos e quaisquer outros

documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao obieto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execuÉo deste Contrato, quando

necessário por conveniência dos serviços ou de Administraçáo, respeitados os limites legais e os direitos

essegurados à CONTRATADA;

10.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcriÉo, o Edital e seus Anexos e a Proposta de

Preços da CONTRATADA;

10.4 - Náo Será permitidos a CONTRATADA, Sub-êmpreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIiiA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

1 1 .1 Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303 545-97,

portador da Matricula de n." 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Lxecutivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de

agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio

11.2. A presença da liscalizaÉo nâo atenua, nem elide as responsabilidedes da ooNTRATADA.

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

.12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato êm Diário Oficial do MunicÍpio, no prazo de 10

(dez) dias a pertir da deta de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO
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13.1 - As partes signatáÍias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia,

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seje. E por estarem justes e contratadas,

assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo

ZAIRA DE SOUZA ANDRAOE ISVANE DE -ME
Secretária Mun I de Educação CNPJ: 13.21 í.í7810001-23

CONTRATADAN

Tes munhas

2

RG No í 31t .ilZ of RG NO U z 32/ 'za

Souto Soares Ba, 29 de Março de 2022.
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EXTRATO DE CONÍRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.38í/0001-32

Contrato N' 03{2022FOR-FME - Licitação Pregão Eletrônicá no 00212022
Contratantê; Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares- Bahia.
ObiETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA
MERENDA ESCOLAR OAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), conformê rêlaÉo, quantitativos e especiÍicaçóes conslantes
no Termo de Referência.
PÍoponêntê/Homologado: MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ÍúE, inscrita no CNPJ sob N"
13.211.1781OOO'|-23, com sede na Praça Juthay Magalháês, 174, Cêntro, Souto Soarês/BA.
valor Homologado: R$ 94.949,30 (trezentos e três mil, oitocentos e setenta e cinco Íeais ê
quarenta centavos).
Emba3amênto Logal: Lei n.' 8.666/93 e '10.520/02 suas posteriores alterações.
Unldade OÍçâmentáÍia: 02.04.0í - Sêcretaria ilunicipal do Educação
Ação: Manutençáo das Açóes do Programa Nacional de AlimsntaÉo Escolar
AÉo: 2062 - Manut. das Açóes do Fundo Municipal de Educâçáo
Elemênto Oespesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de consumo
Fonte: l5 - Transferencias do FNDE
Fonle: 0'l - Educaçáo 25%
Prazo de Vigênciat 2910312022 a 2910312023.
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